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PORTARIA N° 419/2026 

(01 de abril de 2026) 
 

Dispõe sobre: PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS QUE 
COMPÕEM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAIEIRAS, REGIDO PELO EDITAL Nº 
01/2023. 

 

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA, Superintendente do 
Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM CAIEIRAS, em pleno 

exercício de suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Complementar Municipal nº 4397 de 27 de setembro de 2010; 

 

CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 01/2023, o qual trata do 
Concurso Público para preenchimento de cargos que compõe a estrutura 
administrativa do IPREM CAIEIRAS; 

 

CONSIDERANDO a disposição contida no Inciso III, do Art. 37, da 
Constituição Federal “III - o prazo de validade do concurso público será de até 
dois anos, prorrogável uma vez, por igual período”; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos contidos no item 1.1, do Edital 
nº 01/2023, o Concurso Público para provimento de vagas, constantes no 
quadro de pessoal do IPREM CAIEIRAS tem validade de 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar da data da 
homologação do certame, a critério do IPREM CAIEIRAS; 

 

CONSIDERANDO que o referido Concurso Público foi homologado 
na data de 03 de abril de 2024, conforme publicação do respectivo Edital de 
Homologação; 
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CONSIDERANDO a conveniência da prorrogação de que trata a 
presente Portaria; 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º – Fica prorrogado por 02 (dois) anos, a contar de 03 de 
Abril de 2026, o prazo de validade do Concurso Público para provimento de 
cargos constantes na estrutura administrativa do IPREM CAIEIRAS, regido 
pelo Edital nº 01/2023, cuja homologação se deu na data de 03 de Abril de 
2024. 

 

ARTIGO 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM CAIEIRAS 

 

Em 01 de Abril de 2026. 

 

 

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA 
- SUPERINTENDENTE DO IPREM CAIEIRAS - 

 
 

 
Registrada, afixada e publicada no Quadro de 

Editais e Portarias, nesta data. 

 

ROBERTA SELLMER BERTOLO 

- DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO IPREM CAIEIRAS -  


